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Pitanga, 9 de março de 2023.

DE: PRESIDENTE

PARA: PREGOEIRO E COM§SÃO DE APOIO

Prezados Senhores:

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

processo, AUTORIZO a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto

fornecimento e manutenção de sistema para controle do processo legislativo com

disponibilização de informações no site da Câmara, nos termos da legislação vigente.

O pregoeiro e a comissão de apoio são aqueles nomeados pela Portaria

ns 5, de 6 de janeiro de 2023.

Encaminhe-se ao Pregoeiro a comissão de apoio para as providências

necesSanas.

Val o rigues de Lima

Presidente

AUTORIZÁCÃO PARA LICITACÃO
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PORTARIA N" 5/2023

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNIcIPAL DE PITANGA, ESTADo Do PARANÁ,
No Uso DE SUAS ATRIBUIÇÔES, CoNFERIDAS PELo ARTIGo 27 Do REGIMENTo
INTERNO,

RESOLVE

Art. 1o Designar para atuar como Pregoeiro em licitaçóes na modalidade Pregão, no âmbito dâ

Câmara Municipal de Pitanga - PR, a servidora Regiane Bobato, concedendo à mesma GF-3,
conforme Lei no 2071, de 28 de junho de 2017.

Àrt 20 tri^âm íiaeiônâdôc ^ârâ âtr rârom .J.r..1 Fêmhr^Ê 'la e.!!linc de ennin ns s-ênriíiar.es FdilsOn

dàs Santos CaÊaro e Margarett Marlins de Oliveira,. concedendo ao servidor efetivo gratificação
pelo exercício de furição -. GF-s, dê acordo com a Lei no 2071, de 28 de junho de 2017,
obseÍvando-sê o inciso lll do § 3o do art 27 da mesma:

Art. 3" Esta Poftaria entra em vigor na dáta de sua publicação.

Pitanga, 6 de.ianeiro de 2023.

Valdamirc Rodrigues de Lima
Prêsidêntê
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